
OBJETO: RESPONSÁVEL ORÇAMENTO

Município:

Local:

SIST./REF.:

BDI 01

TIPO DE OBRA:

IMPOSTOS:
TRIBUTOS: 3,65 %
ISS BRUTO: 3,35 %
INCIDENCIA SOBRE MO: 60,00                               %

TOTAL TRIBUSTOS: 5,66 %

1° QUARTIL MÉDIO 3° QUARTIL
Administração central 3,00% 4,00% 5,50% 4,00
Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 1,00% 0,80
Risco 0,97% 1,27% 1,27% 1,26
Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39% 1,22
Lucro 6,16% 7,40% 8,96% 7,40

22,22%

BDI 02

TIPO DE OBRA:

IMPOSTOS:
TRIBUTOS: 3,65 %
ISS BRUTO: 5,00 %
INCIDENCIA SOBRE MO: 60,00                               %

TOTAL TRIBUSTOS: 6,65 %

1° QUARTIL MÉDIO 3° QUARTIL
Administração central 3,00% 4,00% 5,50% 4,01
Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 1,00% 0,40
Risco 0,97% 1,27% 1,27% 0,56
Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39% 1,11
Lucro 6,16% 7,40% 8,96% 7,30

22,00%

Prolongamento da Av. João Rigonato. Mat. 40.318 CRI - Naviraí/MS ___________________________________                       
Fábio Marques Ribeiro CREA 15.276

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICIOS

ADOTADO

AGESUL(JUNHO/2022) SINAPI (JANEIRO/2023)  

BDI SEM DESONERAÇÃO ADOTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ
SECRETARIA DE OBRAS

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DEMONSTRAÇÃO DE BDI - SEM DESONERAÇÃO - Acórdão 2622/2013
MURO PARA O NOVO CEMITÉRIO MUNICIPAL

NAVIRAÍ - MS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS - SERVIÇOS 

ADOTADO

BDI SEM DESONERAÇÃO ADOTADO
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